
Partes no processo principal 

Recorrente: Anton Vinkov 

Recorrido: Nachalnik Administrativno-nakazatelna deinost 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Administrativen sad Sofia-grad 
— Interpretação dos artigos 82. o , n. o 1, segundo período, alínea 
a), TFUE e 91. o , n. o 1, alínea c), TFUE da Decisão-quadro 
2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa 
à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções 
pecuniárias (JO L 76, p. 16) — Interpretação dos artigos 47. o , 
48. o e 52. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Eu
ropeia — Compatibilidade com o direito da União de uma 
legislação nacional que exclui o direito a recurso judicial das 
decisões relativas a sanções pecuniárias por infrações adminis
trativas em matéria rodoviária até 50 BGN 

Dispositivo 

O pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Administrativen sad 
Sofia-grad (Bulgária), por decisão de 27 de dezembro de 2010 
(processo C-27/11), é inadmissível. 

( 1 ) JO C 145, de 14.5.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 
7 de junho de 2012 (pedido de decisão prejudicial 
de Verwaltungsgerichtshof — Áustria) — VBV — 

Vorsorgekasse AG/Finanzmarktaufsichtsbehörde (FMA) 

(Processo C-39/11) ( 1 ) 

(«Livre circulação de capitais — Artigos 63. o TFUE e 65. o 
TFUE — Caixas de previdência profissionais — Investimento 
de ativos — Fundos comuns de investimento estabelecidos em 
outro Estado-Membro — Investimento em tais fundos per
mitido unicamente quando estes estiverem autorizados a 

comercializar no território nacional as suas participações») 

(2012/C 217/06) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: VBV — Vorsorgekasse AG 

Recorrida: Finanzmarktaufsichtsbehörde (FMA) 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgerichtshof — In
terpretação dos artigos 63. o TFUE e seguintes — Livre circula
ção de capitais — Caixas de previdência que investem as con
tribuições obrigatórias dos trabalhadores assalariados ou inde

pendentes, destinadas a financiar as indemnizações pela cessa
ção de atividade — Regime de um Estado-Membro que limita 
esses investimentos aos fundos cuja venda no território nacional 
foi autorizada 

Dispositivo 

O artigo 63. o , n. o 1, TFUE deve ser interpretado no sentido de que se 
opõe a uma regulamentação nacional que apenas permite a uma caixa 
de previdência profissional, ou ao organismo de investimento coletivo 
criado por essa caixa para gerir os seus ativos, investir esses ativos em 
participações num fundo comum de investimento estabelecido em outro 
Estado-Membro se esse fundo tiver sido autorizado a comercializar as 
suas participações no território nacional. 

( 1 ) JO C 130, de 30.4.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 7 de 
junho de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Hoge 
Raad der Nederlanden — Países Baixos) — J. Bakker/ 

Minister van Financiën 

(Processo C-106/11) ( 1 ) 

(Segurança social dos trabalhadores migrantes — Legislação 
aplicável — Trabalhador de nacionalidade neerlandesa que 
trabalha, para um empregador com sede nos Países Baixos, 
a bordo de dragas que navegam fora do território da União 
Europeia sob pavilhão neerlandês — Residência no território 
de outro Estado-Membro — Inscrição no regime de segurança 

social neerlandês) 

(2012/C 217/07) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: J. Bakker 

Recorrido: Minister van Financiën 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Interpretação dos artigos 1. o , alínea a), 2. o e 13. o , n. o 2, alínea 
c), do Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de 
junho de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança 
social aos trabalhadores assalariados e aos membros da sua 
família que se deslocam no interior da Comunidade (JO 
L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98) — Trabalhador de nacionalidade 
neerlandesa que presta trabalho, por conta de um empregador 
com sede nos Países Baixos, a bordo de dragas que navegam 
foram do território da União Europeia sob pavilhão neerlandês 
— Trabalhador que reside no território de outro Estado-Mem
bro — Não inscrição no sistema neerlandês de segurança social
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